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EDITAL Nº 003, DE 18 DE MAIO DE 2017 

Homologação das inscrições 

INSCRIÇÃO NOME   SITUAÇÃO  
162850 

 
Alyce Fernandes Silva 

 
HOMOLOGADA 

162772 
 

Cejana Machado Ferreira 
 

HOMOLOGADA 

162990 
 

Deniene Goncalves da Silveira 
 

HOMOLOGADA 

162953 
 

Donovan Diogo de Souza Oliveira 
 

HOMOLOGADA 

162865 
 

Franciele Magalhães Crosara 
 

HOMOLOGADA 

163017 
 

Ihago Henrique Cruvinel Brito 
 

HOMOLOGADA 

162796 
 

Lilia Ribeiro da Cruz 
 

HOMOLOGADA 

162987 
 

Mariza de Jesus Cruz 
 

HOMOLOGADA 

162950 
 

Raimundo Pereira da Silva 
 

HOMOLOGADA 

162854 
 

Rejane Oliveira Bachur 
 

HOMOLOGADA 

162942 
 

Renata Magalhaes dos Reis 
 

HOMOLOGADA 

162906 
 

Roberth Junior Correa da Silva 
 

HOMOLOGADA 

163018 Yasmin Ribeiro Mascarenhas Duarte 
 

HOMOLOGADA 
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Os candidatos homologados deverão comparecer à sede administrativa do IF Goiano, 
entre os dias 02 e 06 de junho de 2017 – Campus Avançado Hidrolândia, situada à 
Estrada São Brás, km 04, Zona Rural, Hidrolândia -Goiás, das 07 horas às 11 horas e 

das 13 horas às 17 horas e apresentar a documentação comprobatória conforme 
abaixo:  

a) Original e cópias de RG e CPF;  

b) Declaração de disponibilidade de carga horária preenchida e assinada, disponível no 
Anexo I;  

c) Original e cópias de diploma de graduação/declaração de conclusão de curso  

d)Original e cópia de contracheque ou declaração da instituição ou carteira de trabalho 
que comprove um ano de experiência como docente;  

e) Original e cópia de contracheque, declaração da instituição ou carteira de trabalho 
que comprove a experiência ou tempo de serviço exigido nos itens 6.1.1.  

f) Comprovação de experiência profissional em cursos EaD, nas seguintes áreas de 
atuação: tutor (presencial ou a distância) e professor (autor, mediador ou formador). 

 

 
 
 
 

___________________________________________ 

Gabriela Nogueira Ferreira da Silva  

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

Portaria N° 020 de 05 de maio de 2017 

(Original Assinado) 

 


